
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTOS 
Lei Municipal nº 1378/94 - Reformulada e revogada pela Lei Municipal nº 2301/2005 - Alterada pela 
Lei nº 2344/2005 - Alterada pela Lei nº. 2781/2011 -Alterada pela Lei n° 3.612/2019 - Alterada pela 

Lei nº 4.053/2022. 

 

 

Rua XV de Novembro, 183 – Segundo andar – Centro – Santos/SP 

Telefone: (13) 3261-5508 WhatsApp: (13) 99744-0733            cmas@santos.sp.gov.br 

 

 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA 957/2024 –  CMAS 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a 

Lei Municipal nº 1.378, de 27 de dezembro de 1994, reformulada e revogada pela Lei Municipal nº 

2.301 de 04 de março de 2005, alterada pela Lei nº 2.344 de 23 de novembro de 2005 e alterada 

pela Lei nº. 2781/2011 e considerando a deliberação da Assembleia Geral Ordinária realizada em 

30 de janeiro de 2024, APROVA o PMASWEB 2024.   

 

 

 

 

 

Rayssa Barja 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 

 

 

 
 


